
FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE

PREGAO ELETRONICO N" OO5/2022

PROCESSO LtCÍTATÓRtO N" 006/2022

CONTRATO Fi'S N." 257/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAIT O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÀ GRANDE E À EITPRESA SHl/iT COMÉRCIO
DE ARÍIGOS PARA ESCRITÓRIO E PAPELARIA EIRELI ME, PÁM OS F,,{S
QUE SE ESPECIFICÂ.

Ao 1ô (pÍimeiro) dia do mês de novembro de 2022, de um lado o FUNDO MUt{lClPAL DE SAÚOE DE CHÂ GRANDE com sede , foro em
Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./tlF sob o n0 08.625.16710001.

50 neste alo representado pelo seu Geslor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, BÍasileiro, Casado, ComeÍcianle, nomeado poÍ

meio da PortaÍia N" 285/2017 datada êm 01/08/2017, portador da Ca(eira de ldentidade No 1 .826.81ZSSP/PE, CPF no 353.43'1.684-34, no
uso da alÍibuiçâo que lhe coníere o ORIGINAL. neste ato denominado simplesmenle CONTRATANTE, e a empress Shilt Comércio dê
Artigos pan EscÍitório e Papelaria EIRELI ME. inscrila no CNPJ sob 0 n' 3'1.059.3í9/000'1.í6, estabelecida à Rua Ananias Lacerda de
Andrade. No 68 - Loja 01 - Jardim Caetés'Abreu e Lima/PE - CEP: 53.560-550, nestê ato representâda por seu representante legal, Sr.
MaÍcio Cardrm Prâes, portador da Carterra de ldentidade No 4 432.619, expedida pela SecÍetaria de Segurança Pública do Eslado de
Pernambuco, CPF/MF N" 847.431.82468, doravante denominada COiIÍRATADA. pactuam o presente Contrâto, cujâ celebração ê

decoíenle do PÍocesso LicitatóÍio n" 006/2022 - PÍegão EletÍônico n" 005/2022 - Ala de Rêgisllo de Píêços FlúS n" 01U20n -
doravante denominâdo PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modiÍlcaçÕes subsequêntesj pelos

termos da pÍoposla vencedora, paíe integrante deste mntrato; pelo eslabelecido no Edilal e seus anexos, pelos preceitos de direito públim,

aplicando-se-lhes suplelivameÍrte, os princípios da Tmria Geral dos Contralos e as disposiaoes de direito privado; atendidas as cláusulas, e
condiFes que se enunciam a seguir:

CúUSULÂ PRll,lElRÂ - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de gêneÍos alimentícios destinados a Residência Terapêutica, Centro
de Atenção Psicossocial - CAPS, Hospital Geral Alfredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Família - USF, mnforme espedÍcaÉes e
quanlidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de lÍanscrição

Parágrato PÍimeiro . 0 presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou lransfeÍência, no todo ou em parte.

cLÂusuLA SEGUI{DA, 0A FltiALloADE - O objelo deste Conlíato destina-se ao desenvolvimento dâs atividades normais do Fundo
Municipal de Saúde, alravés da Residôncia Terapêulica e do Hospital Geral Alíredo Alves de Lima.

CúUSULA ÍERCEIRA - DO PRAZO - O presenle ContÍato vigoÍará atê 31 ds dezembro dê 2022, mntados a paftr de sua assinatura,
podendo ser prorrogado. nos termos da legislação pertinente.

CúUSULA QUARTA - DO VALoR E CoilDlCÔES DE PAGA EI{To - Atribui'se a esse Contrato o valor de Rf 10.í21,23 (Íhz mll,
cento e vintê e um Íeah ê vinte e três cenlavos) referente ao valor lotal do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do
periodo mencionado na Cláusula Íerceira, mnfoÍme detalhamento a segurl

ITEM. EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS OE PEOUENO PORTE lll da Lea I

ITEM DESCR$ÃO

46

PÁO FRÂi{CÊS OU DOCE ' Produlo dê pânili.áção,

utlEando íaÍinha de t'rgo Com sabor e aparéncia
cáracleristicos própíos para consumo Ausenle de umidade

e bolorcs Sendo o 0áo doce com sabor caÉcteíislrco,
coberfura de coco Contendo cada undade o peso liquido
de 509 En coaíoÍndade com a legElaçao em úgoÍ e

fomecido em embalaqem aproDnada

Kg Da casa 150 30 180 12.87 2 316,60

47

PÂO IiIIEGRAL. Tipo: bisnaguinha, Peso RefeÍênciar

unidade de :Og. Prcdub elaborado a base de fannha de

tíigo integral, apresentando apaÍÊncia e sabor
caracteíislrcos ao píodulo. Com ausência de umiiade e
bolore§, â@írdrcronâdo em embaiagem apopí6da, em

conÍoíndâde comâ lêqÉlacáo em vhor.

Kg Da casa 15 45 13,08 588,60

64

A8ÓBOR - Morênga qrânde selecionada ÍÍescá, de ótma
qüâlidade. compacla, íirme, coloraÇáo uníoíme, aÍoína, cor,

lioico6 da esÉce, em peíeÍb eslado de desenvolvimenlo.
oão serâo peÍmiüdos danos
que lhe âltêíem a conÍoÍmação e a aparência. necessila
eslar senta dê sujrdades, parasilas, rachadüràs, cortes e
perlura@s. Veiculos de EntÍegar Deverào ser Íechad6,
em peíeltas condrcões Í'sEas e hEiénEo-sanitaÍias e em

Kg ln natría 20 20 10 3,52 140,80
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conlormilade com o Codrgo Bras,leilo dê Tránsito. Dê1,/êíáo

ainda, pGsuir licença espêcifca pâra transpoílê de
alimentos, emitido pelo óí!ão de vEilánch saniláÍia
municipal ou estadual A cabine do condutor deveÉ se.
isolada da àÍea em que contêm c aliÍnentos para a enf€ga.
Não seÉ perÍnilrdo o hanspoíe de qualquer outro pÍDduto
junto ao gêneío alimenticio, e ainda, de aliÍnentoG que
possibilitem alteraÉo nas carácieÍislicas do prcduto
fomecido

65

ALIO Alho Tipo 6 - comum, lamanho mâlio,
apÍesenhndo cor, tamanho e @nfomação unifomes, sem
manchas, bolorcs, sujidades, fenugem e oulros deíeitos que
possam allerar sua aparência equalidade. Livre de resíduos
íedilizantes Veiculos de Entwa: Deveéo sêr Íechados, em
peíertas condi@s Ísrcas e hEênr@-san4anas e em
conloímrdade com o CodEo Brasilêio dê Trânsrto Deveíáo
ainda, p6suií licença especiíica pam tra.spoíle de
ahmenl6, emhido pelo úgao de vEilância sanitáÍia
muniopal ou esladual A câbine do coidutoí deveÉ ser
isolada da àÍea em que contém G alimenlos para a entrcga.
Náo sed peÍmitido o trarsporte de qualquer outro pmduto

lunto ao gê0êÍo alirnenticio, e âinda, de aliínenlos que
possib dem alteraÉo nas caraclerislicas do píoduto
íomecrdo.

Kg n nalura 30 05 1J,56 474,60

66

ABACAXI PÉROLÂ - Com gÍau de maturàÉo que lhes
peÍmrb SUpOíaÍ o transDone. a manrpulação e a

conseÍvação adequada parà consumo Ínediâto e imedialo,

lamanho rnédio, apresêíllEndo @r, lâmanho e @nÍoínação
uniÍonnes, sem manchas, machucaduras, boloíês,
sujidades, íeÍugem ou ouÍos deÍeitos que pGsam alterar
sua aparência e qualidade Livre de rêsídu6 de íedlizantes.
Veiculos de Entrega: oeverão ser íedrados, em peíeitas
condiÇões fisicas e higiénico-sanitiárias e em confomk ade
com o Código Erasileiío de Trânsito. Deveráo ainda, po6suir

licenç€ especilic€ para l,?nspoíe de alirnentos, emilido pelo

oEão de vigiláncia sanitáia municipal ou esbdual. Â cabine
do c$dutoí d€verá ser isohda da área em que cofltém c
alimenlos para a enhega. Nâo seÉ pemilido o Fal§poíe
de qualquer ouho podüto junto ao gêneD alimentico, e
ainda, de âliírEnlos que possibilitem aheraÉo nas
caraclerisücas do prcduto Íomecido.

unidade ln nalura 40 3,70 236,80

ALFACE - 0e coÍ verde vrvo, as íolhs devem estaí limpas,

de crr brilhanle, sem írEÍcas de picad6 de inseto. LNrc de
lertiljzantes 6enta de suiÍrades, parasitas e laryas, sem
lesô€s de origem Íisi€ ou mecân€a. A mesma deve ser
gíaúda e íÍesca Veiculos de Enfega: Deveaáo ser
Íechados, em pedeitas condçôes Íisicas e hqrênico-
sanilanas e em coníoÍmrdade com o Codigo Brasilei.o de
Trânsilo. oeveíão ainda, pGsuir licença especifica para

t anspoíte de alimenbs. emitdo pelo óEáo dê vigilância
sanitã0a múncipal ou esladual. A cabine do condutor
deveíà ser isolada da área em que contêm 6 ahíiiênto§
para a enkega. Não será peímilido o transpotu de qualqueí
oulro produto junto a0 gênerc aliÍÍlenlicio, e aioda, de

alimentos que possibilitem âlleração nas caracteiislicas do
produto Íornecido

Molho ln nafura 33 89,76

BAÍATA DOCE - Extra, in natura, apÍesenlando grau de

maluração adequado a manipuhção, tÍanspoíe e consumo;
isentâ de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a
resoluçáo 12r/8 da CNNPA. Lisa, com polpa intacla e limpa,

com coloÍação e taírEnho unifoínes Ípicc da vadedade.
sem brotos, ráchaduras ou coabs m casca, manchas,

machúcaduras, bolores ou oufos deÍeitos que p6sâm
alteíâr suâ aparéícia e qualkade. LivÍe da ÍrEior paíe
pGsivel de tena adeÍenle à casca e de íesiduG de
Íefflizanlês. lsenla de umúade exbma anorÍial. De colheita
recente. Veic.llos de Entrega: oelerão ser Íechadc, em
períeüs condçôes írscas e hEênic+sanitanas e em

conlormrdad€ com o CódEo Brasileiro de Tránsito. Deverão
ainda. possuií licençá especifca paía lÍansporte de

68 Kg ln nafurâ 60 f6

\

3,35 2í,60

24 64

67 0
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almenlc. emiüdo pelo óílao de vigilância sanitária
municipal ou esladual. A cabine do coídutoÍ deverá seÍ
ilohda da áÍea e.n que contém 6 aliínentos para a enfega.
Náo será peÍmitido o transporle de qualquer outÍo prcduto
junto ao gêneÍD alimenticb, e ainda, de aliíÍEntos que
possibilitem alteração nas caracbdstcas do píoduto
íomecido.

69

8ATÂTA |i{GLESA , ExtÍa, in natura, apÍesenhndo grâu de
mat!trção adequado a manipuhção, transpode e consumo;
isenh de sujidades, parasitas e la as, de acoÍdo com a
resolução 12tr8 da CNNPA. Lba, com polpa intach e limpa,

com coloraçâo e lamanho unifoínes tipicos da vaÍiedade,
sem bíotos, rachaduras ou c,orbs na cascá. mânchas.
machucaduras, bolorcs ou outos deÍeitos que p6sam
aherar sua apaíência e qualk ade. Livre da maior parte
possivel de tsÍa adeÉnte à casc€ e de resíduG de
íerlilizanles lsenta de umrdade extema anoínal. De colheitâ
rece0le VeicJlos de Enlrega: Deveráo sêr Íechados, em
peíenas condçôes Íisicas e hgênEo.sanilanas e em
conformrdade com o ftdigo BÍasileiro de TÉnsito oeveráo
arnda, possuir lbençá esp€cifca pard transporte de
alimeotoG, emúdo peb óEão de vrgilância sanilària
ÍÍrunacipal 0u estadual. A cabine do condutoÍ deverá ser
Eolada da áíea em que contém os alimeotos parà a enlÍega
Não serâ permlüdo o lÍaíspode de qualquer outro pÍoduto

lunlo ao gênerc ahmenticio, e ainda, de alirneotos que
possibilitem alteraçáo nas ca€cteíslicas do poduto
lomeckio

Kg ln nafura 100 10 141) 385 539,00

70

BAtlAtiA COMPRIDA , Ap.esenlaÉo em palmas avubas,
de pdmeira qualidade, tamanho e coloração uniÍonnê, com
polpa lirme e intacla devendo ser bem desenvofuida, sem
danos íisEos e meclnEos oriundos do manuseo e
transpotu. Veiculos de Enfega D€veÍáo ser íechados, em
pe.feitas condçôes ílsicas e higiénho-sanitánas e em
.lnfoímidâde com o Codigo Erasileiro de Trânsito. Deverão
aindô, possuir lioençá especifrca paÊ hanspoÍe de
alimento§, emrtido pelo óOào de vililáncia sanitáia
municipal ou estadual. A cabine do condutor deveÍá ser
isolada da álea em que contém os alimentos pala a enfEga.
Não seÉ peímitdo o trarsporte de qualquer oulÍo prcduto
junlo a0 génerc alimenticio, e ainda, de aliÍÍtentos que
pc6sibilitem alterâFo ms caracbristicas do poduto
Íomecido

Unidâde ln natura 200 248 084 208.32

BAIIANA PRAÍÂ - Com grau de maturaÉo lál que lhes
p€mita supoítar fanspoíte, mônipulaÉo e conservaÉo
adequada parê consumo dredbto e imediato, tamaoho
málo, apÍes€ntaodo cor. bÍnanho e coníomaçáo
unifoÍmes, sem manchas, machucaduras, bolores,

sujdades, íenuqem ou oufos deíertos que possam alleraí
sua aparência e qúahdad€. Livre de Íesiduos de ÍeÍtilizantes
Veiculos de Enlrêga: DeveÍào seí lechados em pedeitas
condipes lislcas e hrgiêntco-saniürÉs e em conformrdade

com o Códrgo Brasileiro de Tánsilo. Deverào ainda, possuir
licença especiÍca para transpoíte de alimentos, emitido pelo

ór9ã0 de vrgiláncE sanilária municipalou estaduâl A cabine
do cofldulor deverá ser isolada da área em que contém os
alimentos parc â e$tÍega. Nào será permitido o transpoíte
de qualqueí outro pÍodulo iu0to ao gêneÍo alimênlicio, e
âinda, de alimentos que possibilitêm âltêíâção íâs
caracterisllcas do píoduto íomêcdo

71 Unidade ln nafuÍa 300 60 360 0,46 165,60

72

BETERRABA Exlra, in natúra, âprêsentando gíâu de
maluraÉo adequado a manipuhÉo. fanspoíte e consumo;
isenla de sujidades, pânsitas e laNas, de acordo com a

rcsoluçâo '12,?8 da CNNPA. Lba, polpa inhcta e limpa, com
colorâção e laíEnho uníorÍn€s liprcoG da vadqjade, sem
bol6,Bóaduras ou cortes na casca, Ínanchas,

ÍnachucaduGs, boloíes ou outos deêúos que p6sam
alteraÍ sua aparéncia e qualilade. Livle da írElor paÍle

Dossivel de leíra adeÍenb à câsca e de íêsidu6 de
lerlilizanbs lsenta de umiradê êxtêma anoíml. 0e colheita

Kg ln nafura 20 0 20

\

4.98 99,60

18

AV. Sõo José, n" l0l, Cenho, Chô GÍonde-PE, CEP 55.ó3ó-q)O I Teleíone:81 3537-l l4O I CNPJ: I t.(X9.806/OOOI -90
E.moil ouvldorlo@chogÍondê.pe.gov.br I Slle www.chogíonde.pe.gov.bÍ



Chã Grande
Utn ,lr'r'a. íaÍ,"..

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

rccenle Veiculos de Entrega: DeveÍão ser íechados. em
peíe as coodi@s Ísicás e hqênr@-sanrtanas e efi
confomrdade com o Códilo Brasileiro de Trânsito Deveráo
ainda poesurr licençâ especifcâ paía transportê de

ahmenl6. emitdo pelo órgáo de vililància sanitáda
municípal o! eslrdual. A cabine do condutoÍ devera ser
6olada da aÍea em que conlém os alimentos para a entrega.

Náo serâ peÍmitido o hansporte de quahuer outío prcdulo

iunto ao gêneo alimenticio, e ainda, de âlimentos que
possibililem alteração nas caracteristcas do prcduto

íomeodo.

t3

CEBOLA - Brancâ, n nalúrai de pdmeira, com grau de
maturaçà) adequado a manipulaÉo transporle e comumo,
isentâ de suiirade§, parasilas e hruas, de acordo com a
Íesoluçáo 12Í8 da CNNPA. Veíc1llo6 de Entrwa: Deveráo

ser fechâdos, em peíeilas condi@s íisicas e h0iêniG
saíitáÍias e em coníormkjade com o Cód(lo Erasileiro de
Trânsito. Dêveráo aindâ, possuir licença especifica p€ra

líanspoÍte de alirÉnlos, emilido peb úgáo de vrgilânciâ

saflitâÍia municipal ou estadual. A cab,ne do co6dutoÍ
deveB ser isolada da ár€a em que contém os aliÍnenbG
para a entrega. Náo serâ permitijo o hansponê de qualquêr

outÍo poduto iunto a0 gêneÍo alimenticio, e ainda, de
alimentos que possibiiitem alteração nas caracterlslicas do
produto Íomeciro

ln nafuía 70 20 90 414 00

74

COEIITRO As caractedslicas aromàlicas devem
apeseobÊse vipsas, bíilhântes, seÍn ercesso de umidaê,
sem sinab de qu€irnadura, sem l,alos aÍnolecdc ou folhas

escuíecidâs e murchas Ob§ r molho graúdo. Veiculos de
Entrega: Deverão seÍ Íechado§, em perÍeitas condiçôes
Íisicas e higênoo-sanitârias e em coníormidade mm o

Codso BrEsibiro de Tránsrto. Deveráo arnda, possuií

licença especifica parô transpoÍte de alirnentos, emitido pelo

orgá0 de vbi6ncE sanítárh munrcipalou eshdual A cabiôe
do condutor deveG ser isohda dâ áíêa em quê contém o§

alrmenlG para a enlÍega. Não seú pêíÍnitdo o banspoítê
de qualqueí oulro pÍoduto iunlo ao gêneÍD alimenlico, e
anda. de alimenlos que Dossrbrldem alleraçáo nas

caraclerisüc€s do pÍodub íomecido.

Molho ln natura 50 15 65

460

2y.65

75

COUVE FOLHA - Coí vedê êscura, 6 íolhas devem esbr
bem limpas, sem marc3s de pi:adas de insetos pesando

em ínêdiâ 200 e 250 gÍafias deve apÍes€nlar as
caracleristicãs do orh ar bem ÍoÍmdas, lampâs, com
colorações pópíias, livíes de danos mecânbos, nsjologbG,
pragas e doenças e eslar em peíEilas cond@€s de
conseNaÉo e matuEÉo. Vêiculo de lrans@rte: Deverão

seí l€chad6, em períeitas condi@ fisicas e h0iénbc
sanilánas e em conÍoÍÍhidade com o ffiiíto Brasileio de

Tíànsrto. Deverão ainda. p6sur ]Éeoça especiÍica para

lranspoíte de aliÍrEntos, efiitido pelo oígão dê vEilância
sanitána munrcipal ou estâdual. A cabine do condutoí
deveÍà ser isolâdâ dâ area em que contêm 6 aliínentos
pam a entrega Náo seÍá peÍmitido o lransporte dê qla lqueÍ
outro produlo junto ao gênero alimenlicio, e ainda, de
alimentoG que possibililem alteração nas câÍacleristicas do
píodulo íomecido

Molho ln nafuÍa 40 0 10 610 244,00

Molho ln nafura 60 0 60 5.02 301,2076

CEEOLIi{HO - As c€ffterisli{rs aíomátcas devem
aprcsentar-se viço6as. bÍilhânbs, sêm ercesso dê umidâde,

sem sinas de quemadura. sem lâh6 amolecrdos ou íolhâs

escuÍecidas e muÍchas. Obs.: rnolho graudo Veiculos de
Entíega: DeveÉo ser íêchados, em pedeitas condiÉês
Íisicas e higiénico-sanlàms e em coníormidade com o
CódiJo Bras erÍo de Tdns[o Deveráo aindâ. po6suÍ

licença especifica para transporte de aliÍnenlos. emilido pelo

óÍgão de vrgjlâflcE saniána municipaÍou estadüâ|. A câbine
do conduloí deveó s€Í isohda da área em que conlêm os

alimentos para a entrcga. Não será peÍmitido 0 transpoíe
de qualquer outro produlo iúnto ao gêneÍo alimentico, e

ainda, de aliÍnentoo quê @sibilitem alteíâÇão nas

caraclenslicas do Íomecido

Kg

3,61
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77

CENoURA - Lisa com polpa iohcla e limpa com coloração
e lamanho uniÍoÍÍÍr€s lipicos da lariedade. sem blot6,
râchaduÉs ou cortes na casÉ. ínandras, macnucaduÉs,
bolores ou outros deÍetus que possam alterar sua apaÍéncia
ê qualk ade Lrlre da Íiâior pade pGsivêl de iera aderente
a casca e de residuos de Íertlizantes. lsenta de umiirade
exbma anomal. 0e colheib recente. Vêiculos de Entregar

Deveráo seÍ Íechados, em pê.leitâs condiÉes ,isrcas e
hEiênico-sanitáÍias e em conÍomidade com o CodEo
Brasileim de Írânsito oeverão ainda possurí licença

especilica para transporte de alimentos, emitido pelo óÍgâo
de vigilâncra sanitária municipaÍ ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isohda da áÍêa em que conlém os

alimeotos pard a enfega Não sera permitido o lraÍsporte
de qualquer outro pÍoduto iunto ao gêneÍo alimenticro, e

ailÚa, de aliÍEnt6 que pcsibilitem alleráção nas

caracteíisticas do prcdub íonecijo.

X9 80ln natuÍâ 20 100 4,17 417 00

CHUCHU - Com desniveb caraclêrisltos m casca. com
polpa intacla e liÍpa, com colonÉo e tsmanho uníoín€6
iipicos da vanedade, sem broto§, radladuras ou codes na

casca, manchas, machucaduras, bolores ou oulros deÍeitos
que possam alterar sua apaÉncia e qualidade. Livr6 da

maior paÍte pGslvelde têíra adeíente à aásca e de residuG
de leílilizanles. lsênb de umiiade extema anoÍmal. De

colheita Íeaenb. Veiculos de Entrega: Deveráo seí
Íechad6, eín períertas condipês fisbas e hrgênilo-
sanitáías e em confomrdade com o CodEo Brasileio de
Ír,ânsito Deveráo anda. possuiÍ licênça especiÍca paÍâ

lransportê de alirÍlênlos, emrtdo pelo óÍgâo de vgrlância
sa0M0a municipal ou esladúal. A cabrne do condulor
deveíá ser isolada da àrca eín que conlém os aliÍn nlo§
para a enlrega. Nã0 será permilido o transporte de quahuer
oulro prcduto lu.]lo ao gênero alimenlicio, e ainda, de

alimentos que possibilitem alleraÇão nas caraclêristicas do
prcduto Íomecido

Unadade ln nafura 150 60 210 1.73 363,30

INHAHE, FiÍÍE. com câsca íina e lisa. de coloÍiro
uníoÍme, tendo o peso de acoÍdo com o !olúÍ!€ e ao kque.
o som deve ser lechado aprêsenÍando peso íÉdio entrê
13,0 a 150 graílas. Veiqrlos de EntÍega: Deverão ser
Íechados em pedeías cond,ções fisrcas e h€ênh!'
sandárias e em coníomrdade coín o Codoo 8íasileiro de
Trânsito Deverão ainda, possuir licençi especirica paía

lransporte de alimentos, emiMo peb óeáo de v8rlância
sanitáriâ municipal ou estadual. A cabine do condulor
deverâ ser isolada da área em que cootim os alimênlos
para a entrega. Nâo será peÍmitjdo o lransporte de qualque.

outío produto junlo ao gênerc aliÍnêntício, e ainda, de
alimentos que po6sibilíem aheGção ms caracieristbas cio
produto fomecrdo.

19 Xg ln nafura 140 40 180 930,60

LARA JA PERA - Fiíne, com cõca frna e lsa, de cdodb
uniÍoírne, lendo o p€so de acoíúo coÍr o voluÍng e ao toqtle,
o soín deve ser íechado, apresenbndo peso Íníio eníe
130 a 150 gtrrÍEs Velqrlos de Entrega: Deverão ser
íechad6, em peífeitas condi;Ões fisicas e hEiênico-
sanitáÍias e em coníoÍmidade com o Códgo Brasilerro de
Trânsito Deverão ainda, possuií lic€nça especiÍica para

úansporte dê alimentos, emitido pelo úgão de vrgúàncE

sanÍlá a munrcpai ou estadual. A cabine do condubr
deveÍá ser isolada da área em que mntém os alimentos
paG a enfega Nâo será peÍmiüdo o lramporle de qualquer

outÍo pÍodulo junlo ao géneío alimenticio, e âinda, de
alimenlG que possibililem alteração nas cáractedstjcâs do

Drodulo íomêcdo.

tJnidade ln nôluÍa 200 80 280 0,47 131,60

n aluraKg 20

\

3,70 222.0081

ÂllÀO Mamáo íoímca ou havai, de pnmeira

quanlidade, isento de pârtes pútidas, sújidades, parasrtas,

tun96. bobres laryas e detritos animais 0u vegehis, lanto
de médio a grande, integío, ÍiÍme e vedo6o, com odor e
sabor caracleísticos Veicu,os de Enlrega DeveÍào ser
Íechados em peíeitas condiçôes íisicas e hqÉnico.
saniláÍias e em conÍoímidade com o Codrqo Bl?silerro de

80

78

40 60
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*lELAraClA - Firíte, casca lusf6a e sem machucado§, @
toque 0 som deve se. oco, de polpa esaÍa (ín b doce).
vaúndo do veÍmelho inlenso ao rosa dalo, apres€ntando
coí, lamanho e coníomaçáo uniíoÍmes, sem manchas,

rnachucaduras, bolores, sujidades, ou ouüos deÍeitG que
p6sam alterdí sua apaÍÉncia e qualirade. Peso Ín€dio de 5

a 7 K9. Veicülos de Enlrega: Deverão ser íeda(h6, êm
peíeilas condipes fisi:as e higÉnEcsandánas ê em
conÍomi{rade com o Côdi}o Brasilei,o de Trànsilo. Deverão

ainda, @suir liceflç3 especííi.a para transpode de
alimenlos, emitido pelo óÍgáo de vigiláncia sanitáda
municipal ou esl,adual À cabine do cofldutor deverá ser
isohda dâ áíea em que conbín G aliÍientos para a enlrega.
Náo serà permili{ro o transportê dê quaqúer oufo píoduto
junlo ao gêflero alimeíÍclo, e ainda, de alimentos que
possibilitem alteração flas caracterislicâs do poduto
íomecido

PIME VERoE - De boa qualidade, laínanho médio

Íntegros e sem manchâs, embâhdos em rede e peso

idêntrÍcado Veicubs de Enfega: Deverào seÍ leciados, em
períeílâs condi(pes ÍsEas e hEênE@sán ánas e em

conformidade com o CódEo Brasileiro de Tdnsito. Deleráo
ainda, pGsuir licença espêcifica para transporte de
alimenlos. emitido peb ó,§áo de vEiláncra sâniláaia

I munc'pal ou eshdual A cabne do conduloí devêó seÍ
isohda da áÍea em que cootém os alimnlos paíâ â enÍegâ.
Não serà pemúdo o transpode d€ qualquer outro pÍoduto
junlo a0 gêneÍo alimenticio, e ainda, de alimentos que
poGsibilitêm alleEçáo nas caccteristcãs do prDduto

Íomecido

85

TÍánsilo oeverâo a,nda, p6suií hcença especifica para

hdnspoíe de alimentos, emitdo pelo óÍgáo de vigiÉnca
sanitám munrcipal ou esladual A cabne do condulor
deverá seí isolada da áÍea em que contém os alimento§
patr a entíega. Nâo será peímitido o fanspoíte de qualquer
0utr0 pÍodulo junlo ao géneÍo alimeflticio, e ainda, de
alimenlos que possibrlilem alteíâçâo nas caracterisücas do
prcdulo íomecido.

82

ACÂXEIRA - Tâmanho e mloraÉo undoínes; Livrc de
eoÍermidades, matedais terososi sem danos íisicos e
rnecánic06 oriundos do manuseio e úânsporle, de acodo
com a ANVISA Veíqilos de Enfega: Deveráo ser íechados

em Deríerlas condiÉ€s lisEas ê hE€Írico-san anas e em
conÍormidade com o Côdoo Bnsihiro de Trânstu. Dêverão

ai0da, po§suÍ ,icenç3 especifica para transporte de
alimentos, emiüdo pelo óqão de vjgiláocia sanitaria
municipal ou estadual. A câbine do @ndutoÍ devera ser
isolada da âlea em que conlém 6 alimeolcs paÍa a enúega
Nâo será peímitido o transpoÍte de qualqueí oul,! produto
junto a0 gêneÍo aliÍnenticio, e ainda, de aliÍÊnhs que
po6sibilitem alleraçâo nas câràcteíislicas do pÍoduto
íomecido

Kg ln natura 40 20 60 332 199 20

Kg ln nâtura 60 20 80 1,94 155,20

I MEúO ESPÂI{HOL - FoÍmato redondo. casca aÍnaÍela.
polpa veíde claro, fiÍÍne, casca sem mandBs ou
rnachucados. com peso rêlalilo ao seu lamanho Dele íazeí

ruido quando agitado demonstrando que as sementes ja

eslão soltas, peso rédb de 800 a 1500 grâmas Veiculos
de Enlrega Deverão ser Íechados. em peíerlas condr@s
ísicas e higêniccsânrtàdâs e en @n,oímiladê com o

CodEo Brasibilo de Tránsrlo Deverão arnda, possurÍ

licenÇ3 especlÍica para lransporte de alime0tos, emitido pelo

órcâo de vEilâncja sanitária munrcipalo0 estadual. A câbine
do condulor devera ser isolada da área em quê contém os

I almenlG para a entíega. Não seÍà peÍnitido o t'anspone

I de quatquer outro pÍoduto junlo ao gêneÍo almenlicD, e

lainda. dê âhÍrEnlos qu€ possibilitem alleÍaÉo nas

I caraclerisücas do prcduto Íomecido.

84 Kq ln nafura 40 20 60 2.73 163,80

Unidade ln natura 80 10 1m 2,16 259 n

87

REPOLHO - Branco, hortaliçá de cábeçá ÍoÍnada pelas

sobrepGçÕes de folhas, lorma aalatâda, com coloraÉo
vede FiÍmes, mmpaclas e sem rachaduras As Íolhas

n natura 50

\
4,76 238,00

83

Kg 0
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ParágraÍo PÍimeiro . 0s pagamenlos serão efeluados medianle crêdito em mnta corÍenle da mntratada, por ordem bâncáÍia, em até 30
(trinta) dras consecutivos, a conlar do recebimento deÍinilivo, quando mantidas as mesmas mndi@s iniciais de habililação e caso não haja

falo impeditivo paÍa o qual tenha mnmÍrido à mntÍatada.

ParágÍafo Sêgundo. Os pagamentos serão realizados integralmente, em mrrespondência mm os produlos efetivamente entÍegues no
mês anlerior ao do pagamento

PaÍágrâÍo Quarlo . Por ocasião do pagamento a conÍalada deverâ apresentar

a) Certiíicado de RegulaÍidade do FGTS - CRF comprovândo regularidade mm o FGTS;

b) Ceíidâo Negativa de Débilos Relalivos a Tflbulos Federais, oívida Ativa da União e INSS, expedida pela S€cretaria da
Recerla FedeÍal do BÍasrl

c) Certidtu Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expêdida pela Justiça do Trabalho, mmpíovando a inexistência de

débilos lnadimplidos perânte a JustiÇa doÍrabalho;
d) PÍova de regulaÍidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede damnlÍatâdâ.

PaÍágraío Quinto - O pagamento será Íealrzado, após a apresentaçáo pelâ Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicaçâo

do banco, agência ê contâ bancária da empresa que receberá o valor do obieto.

PaÍágÍaÍo Seío. Nâo haverá, sob hiÉtese alguma pagamento anlecipado

PaÍágÍaÍo Oitavo. A nota Rscal que for apÍesenlada com erro, ou observâda qualquer circunstáncia que desaconselhe o pagamento, será

devolvida à contralada para coreçál e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro serà inteÍÍompido. A contagem do prazo previsto

para pagamento seÍá iniciada a partir da respectiva Íegularização.

PaÍágÍafo Nono - Evenluais alrasos nos pagamenlos mputáveis à contratada náo gelarão direito a qualquer at

devem êstar lrvíes de manchas escúEs e de p€íuEÉes,
ílesc!, fime, co.n coloraÉo uníoíme e tipi€os da
varedade, sem sujdades ou outros deÍeitos que alleíem sua
qualidade. Veiojlos de Entrega: Deve.ão ser íechad6, em
peíeilas condrçóes fisicas e hgÉnm san[á0as e em
coníormrdade com o Código Bíasileiro de Trânsito Deverâo
arnda. possuir licença especifica para transporE de
alimeírtos. emitdo pelo ôÍgào de vlgilâncE sanitána
municipal ou esladual, A cabine do coadulor deveÉ ser
isolada da áíea em que conlém os alimentos para a entrega
Náo sera pemitido o lÍanspoíte de quahuer out o produto
junto ao gênerc alimefltico, e ainda, de alirnentos que
possibililem alteraÉo nâs caraclenslicas do produlo

íomecido.

88

TOÍIATE Fruto piríome e obbíEo pÍedomina as
colora@ veÍmelhâs inlensas e uniÍoímes atema e
mlemam0te, fiÍne§, sem deÍoírnaFel. sem rompiÍnenlo da

epdeíne, sem deleíionÉo. LivÍe de leÍtilizantes, sujidades,
paras as e laruas:sem lesôes de oírgem Íisica ou mecâflica,
de íoÍrnato íedondo. Velculos de Entrega Dêver,ão ser
fechados. em peíeitas condipes lisicás e hqénilo-
saoiGrias e em coníomrdade com o Códso BrasrleÍo de

Tránsrto. oeverào aioda, po€suir licença esp€cifica para

traflsporte de alimentos, emitido peb óAáo ê vEiláncia
saniláíiâ municipal ou esladual A cábine do conduhr
deveíá ser isolada cla áÍea em que conlem 0§ alirÍenho
para a enlÍega. Não será permrtldo o hansporle de qualqueÍ

oulro pÍúuto junlo ao gêneo alm€nlicio, e ainda, de

alimentos quê pGsibilitêm aheraÇâo nas caracleristicas do
prcduto íoínecilo

Kg ln naluía 90 40 '130 5,64 733,20

Parágíafo Dêimo - A adjudicalária não poderá apresentar nota íiscal,{atura mm CNPJ/MF diverso do no Co

Parágraío TerceiÍo - A nola Íiscâl devidamente ateslada deverá seÍ apíesentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101. Cenlro, Chã GÍandeiPE.

PaÍágraío Setimo - Nenhum pagamento será eÍetuado à adiudicatária enquanlo pendente de liquidação qualquer obrigaçáo. Esse fâto não

será gerador dê direilo a reaiustamento de preços ou à alualizaÇão monetária.
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PaÍàgÍaío Décimo Primeiro ' DeveÍão estar rnclusos nos preços apÍesenlados todos os gaslos do frete, embalagem e todos e quaisquer
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas. previdenciáÍios. fiscais, comerciais ou de qualquer oulra nalureza resultantes da execução do
contrâto

cúusuLA oulilTA - oA ATUALIZÂCÀO ONEÍÁR|A. OcoÍendo atraso no pagamenlo, e desde que para lanlo, a contratadâ não
lenha conmrrido de alguma Íorma, haverá incidência de alualizaçà) monelária sobre o valoÍ devido, pelâ vâriaçao acumulada do
IPCfuIBGE oconida enlre a data Íinal previsla paÍa o pagamento e a dala de sua eÍetiva ÍealizaÉo.

CúUSULA SEXrA. DO REAJUSTE - Nao será concedido reajusle ou mrreção monetáriâ ao valor do Contrato.

ParágraÍo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-íinanceiro inicial do Contralo, mediante a supeÍveniência de fato imprevisivel
nos lermos e Íoma eslabelecida no arligo 65, inciso ll, d da Lei 8.666,€3 mêdiante pÍovocsçâo da contratada, cuja pretensão deverá estar
suíicientemente mmprovada âtrâvés de documento(s).

cúusuLA sETli,lA - DA ExEcucÃo oo oBJETo Do coNÍRÂTo - os Gênêros adquiridos deverão seÍ entregues no Fundo
Munrcipal de Saúde. srtuado na Avenrdâ Vinle de Dezembro, n' 145, Cenlro, Châ Grande/PE, ocâsiàl em que seÍá procedida a conferência
dos gêneros entregues. e a verdicâção sê estão de acordo coÍn as ciracterislicas e quanlitativos descÍitos na Ordem deFomecim(, [o.

Parágralo PÍimeiro: 0s gêneros alimenlicios dêverão sêr enlregues em até 03 (úês) dias úteb, e do recebirnento da odem de
Íornecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saúde, no horáÍio de 08h00mln ts í3h00min.

ParágraÍo Segundo: 0s produtos serâo recebidos deÍinitivamente apos a veÍificãção da qualidade e quantidade dos produtos e
consêquêntê aceitação, medianle alestado do setor responsável.

ParágraÍo Terceiro: 0 prazo de validade dos produlos, não poderá ser inÍeÍior a 06 (seis) meses contados a paíir da data de entrega dos
Íespmtivos produios solicitados nâ Ordem de Íornecrmento emitrda pelo Departamento e Responsável do Fundo Municipal de Saúde,

ParágÍaío QuaÍto: O lranspo(e, carga e a dêscarga dos gêneros correrão por conta da Contralda, sem qualquercusto adicional solicilado
posteriormente ao Municipio ou ao Fundo Municipâldê Saúde.

Parágraío Quinto: O recebimento proviúrio ou defnitivo do seÍviço e do objeto não exclui a responsabilidade da ContÍatada pelos
prejuizos resullantes da inmrÍetâ exeürçâo do mntrato

Pârágrâfo Seío: A Conlralada frcará obrigada a trocar o produlo que vier a ser recusado por nâo alender à êspecificação do Anexo
luordem dê Fornecimenlo, sem quê isto acarrele qualquer ónus à adminjstraçAo ou imporle na relevância das sançtes previstas na
lêgislaçâo vigentê O pÍazo pâra entÍega do{s) novo(s) prodúo(3) sêÍá de atê 'E (quarênta e oito) horas coÍÍid$, a contaÍ da
notificação à contratada, àB suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo daspenalidad$.

PaÍágÍaÍo Sátimo: Os maleriais seÍão recebidos de modo imediato e definilivo, sendo de responsabilidade do fomecedoÍ beneficiário os
padrões adequados de seguranÇa e qualidade, câbendo-lhe sanar quaisquer inegulaidades detec{adas quando da uülização dos mesmos.

Parágrafo oitayo: Os gêneros alimenlicios devêráo ser de pnmeira qualidade, almdendo ao disposto na legislaçáo de alimentos com
caracteristicâ de cada produlo 0s produlos alimênlicios fornecidos deveíão atendeÍ ao disposto na legislaçâ dê alimmtos esta,,rêlecidos

pela Agência Nacional de Vigilâncra Saoitária (ANVISA) do l,iinistério da Saúde (MS). bem mmo pelo Ministéío da Agricultura, PecuáÍia e
Abaslecimento (MAPA) para íins do controle de qualidade da alimênlaÉo.

Parágrafo Nono - Será designado o servidor Jairo Amoíim Paiva, Matricula 494434, Secretário Municipal de Saúde, como GESTOR DO

CONTRATO e o servidoÍ Renato Joâo dos Santos, [,lalricula 344611, Diretor de Administração HospitalaÍ, como FISCAL D0
CONTRATo, responsável pelo acompanhamenlo e fiscalização da entÍega dos produlos, anotando em rêgistro próprio todas as ocoíências
relacionadas à execução e determinaçâo, tudo o que for necessàrio a rcgulatzaçào de íalhas ou deleilos observados na execuÉo do

Conlralo

CúUSULA OrÍAVA - DA SUBCOTITRATACÃO - A subconlralaçâo depende de auloÍização pÍévia da Conlratante, a quem incumbe

ava|ar se a sukontratação cumpÍe os reqursrlos de qualiÍicáÉo tecnica. além da regularidadê Íiscal e trabâlhista necessários à execuÉo
do obieto

Parágrafo PÍimeiÍo - A Contratada, na execuÉo do contralo, sem pÍejuizo das responsabilidades contratuais e legais, rcderâ
subconlÍalar parte do objeto destê termo de reÍerência alé o limite máximo de 30%, com prêvia autorizaçáo do Fundo Municipal de Saúde.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subconlralação, permanece a rêsponsâbilidade integral da Contratada pelâ períeitâ

execução contratuai. cabendo lhe realizar a supervisão e coordenaçáo das alividades da subconlralação, bem como responder perante a

ConlÍalanle pelo rigoroso cumpÍimenlo das oúigaçôes conÍatuais coÍespondentes ao obielo da subcontratação
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a) Fomêcer o objeto no prazo e na forma dê entrega estabelecidos no Termo de ReÍerência e na proposta, com indica@s
referentes à marca/fabricanle, íicando sujeita á multa eslabelecida no contrato, bem como às prescri@ da Lei das Licitações e
Contralos Adminislrativos, respondendo pelâs consequências de sua inobservância total ou parcial;

b) ManleÊse, durante toda a vigência e execuçâo do mntÍato, em mmpâtibilidade mm as obrigaçôes assumidas, com âs

condi@s de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas no Termo deReíerênciai

c) Atender ao chamado eiou à correção do deÍeito dentÍo do prãzo estabelecido nesle instrumento. A Não realizaçâo dentro do
pÍazo, a Contratada eslará sujeita à multa estabelecida noconlÍaloi
d) AceitaÍ, nas mesmas condi@s de sua pÍoposta, os acréscimos ou supressões do fomecimento orâ mntratado, que
porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;
e) AssumiÍ integral Íesponsabilidade sobre eíravios ou danos ocorÍidos no transpoÍte dos objetos, quâlquer que seja sua causa;

0 Comunicar, por escrito, à Contralanle, qualquer íâto extraordinário ou ânormal que ocoreÍ no fomecimento do objeto
mntralâdo;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual subslituição do objelo, em caso de reposi@ do mesmo;
h) PÍeslar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à êntrega e a quaisquer o@nêndas
relacionadas aos produlos;

i) Assumrr inlegral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fomedmento ora ajustado,
não exduindo ou reduzindo tâl responsabilidade à liscalizção ou acompanhâmento realizado pela Contráante.

i) Assumir responsabilidade por todos os gaslos com encargos previdênciários e obrigaçoes sociais previstos na legislaÉo
social e trabalhisla em vigor. obngandGse a saldâ-los na época própna, vez que os seus empÍegados não manlerão nenhum
vinculo empregaticio com o MUNICIPIO

k) Resp,onsabilizarse por lodos os encâÍgos íiscais e mmerciais resultantes destamntrataçâo.
l) Responsabilrzar-se pelo TÍansporte do produlo objelo do pÍesente Contrato, e todos os ônus, relativos âo fornecimento,
inclusive frete. desde a origem alé sua enlrega no local de destino, bem mmo cumpriÍ, as noÍmas adequadas reláivas ao

transporte do produto objelo do pÍesenle termo;
m) Entregar o produlo acondicionado de forma adequada garanlindo sua integridadeÍisicâ;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquêr nalureza em decorrência de descumprimento de qualquer

cláusula ou mndição do mntrato, dispositivo legal ou regularnento, por sua paÍtel

o) observar rigorosamenle todas ês especificaioes geÍais, que originou esta contrataqão e de sua pÍ@sta;
p) Manter número têleÍônico e e-mail atualizados de escÍitório ou Íirma para mntato e intermediação junto à contratante.

CúUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE - Sâo obriga@s do Fundo Municipalde Saúde de Chã GrandeiPE:

â) Receber o obielo nas conda@s estabelecidas neste Contratoi

b) VerificaÍ a coníormidade dos bens recebidos com as especiÍicaçóes mnstantes no TeÍmo de ReÍerência e da pÍoposta para

Íins de aceitaÉo e recebimenlo definitivo;
c) ComunicâÍ à Contratada, por escrito, sobre imperíei@s, falhas ou inegularidâdes veriÍicadas no obieto fornecido paÍa que

seja subsliluído, reparado ou coÍrigido:
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obngâçoes da Contratâda através de servidor responsável designado;
e) Efetuar o pagamento à Contrâlada no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo e forma estabelecidos neste

Contraloi

f) ForneceÍ atestado de capacidade técnica quândo solicitado, desde que atendidas às obriga@s mntratuais;
g) A AdmrnrsÍação nâo responderá por quaisquer mmpÍomissos assumidos pela Contratada com terceiÍos, ainda que vinculadas

á execuçào do contrato, bem como por qualquer dâno causâdo a tercêiros em deconência de ato da Contratâda de seus
empregados. prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉcl A PRllrElRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o 10.520/2002, ficará impedido de

licitaÍ e conlratar con a AdministraÉo Pública Munrcipal, pelo prazo de até 5 {cinco) anos, sem prejuizo de multa de alé 30% (tÍinla por

cento), do valor estimado paÍa ARP e demars cominaçoes legais nos seguinles casosl

â) Apresentar documentaçáo íalsa;

b) EnsejaÍ o retardamenlo da execução do objeto;

c) Falhar na execu@ do contrato;

d) Nfu assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;

e) Compoíar'se de modo inidôneo;

0 Náo mantiver a pÍoposta;

g) Dêixar de entregar documentaçâo exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração Íalsa.

CLÁuSuLÂ NoNA - DAS OBRIGÂCÔES DA CoNTRATADA - E responsabilidade da CONÍRATADA a execuçáo objeto contralual em

estreila observância da legislação vigente paÍa contrataçôes públicas, as especilicaçoes técnicas mntidas no edital e seus anexos, bem
como em suas propostas, assumrndo rntegÍalmente as segurntes obrigaçoes

AV. §õo Jo3é, n'lol, Cenho, Chõ GÍonde-PE, CEP 55.ó36-qro I lelefone:81 &t37-l l4O I CNPJ: t l.Oí9.&)ó/O@t -rO
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FUNDO MUNICIPA,L DE SAUDE

ParágraÍo PÍimeiro ' Para clndulas descrilas nas alineas'a", 'd", "e', 'Í", "g'; 'h" e'i', será apllcada mulla de no máximo 30% (trinta por
cento) do valor do mnlralo.

ParágÍaío Segundo - 0 retardamenlo da execuçáo previsto na alinea "b', estará coníiguíado quando a Contratada

ã) Deixar de inicrar. sem causa justitrcada, a execução do conlralo, apos 07 (sete) dias, contados da data mnslante na ordem de
fornecimento:

b) Deixar de realizar, sem causa justiíicada, as obrigaçõês definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias
intercalados

ParágÍafo ÍêÍcêiÍo - Será deduzido do valor da multâ ap|cada em razão de falha nâ execução do mntÍáo, de que trata a alinea'c', o
valor Íelalivo às multas aplicadas em razão do ParágraÍo Sexto.

PaÍágraÍo QuaÍto - A Íalha na exêcução do conlrâto previstâ no subilem "c' eslará conÍigurâda quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situações previslas na labela 3 do item ParágÍafo Sexto desta cláusula, respeitada a gÍaduação de infraçoes mnÍorme a
tabela 1 a seguir, e alcançar o lotal de 20 (vinte) pontos. cumulalivamente

ÍABELA 
'Grau dâ lnrraçào PontoÊ da lnh8câo

2

2 3

3 4

4 5

5 8

ô 10

ParágraÍo quinto - O comporlamento previsto no Parágrafo Quarlo estaÍá configurado quando a Contratada executar atos tais como os
descrtos nos arligos 92, paragraÍo únrco, 96 e 97, par4rafo único, da Lei n" 8.666/1993.

ParágraÍo SêÍo - Pelo descumprimênto das obrigaçoes mntratuais, a Administração âplicârá multas mnforme a gÍaduação eslabelecida
nas tabelas seguinles:

ÍABELA 2

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valoÍ da ordem de íornecimenlo a que se reÍere o descumprimento da obrioacão.

2 0,4% sobre o valor da ordem de íorneclmenlo a qúe se refere o descumprimento da obriqação.

3 0,8% sobre o vâlor da ordem de ÍoÍnecimento a que se reíere o descumprimento da obriqaÇão
n 1,60/0 sobre o valor da ordem de lornecimento a que se reíere o descumprimento da obriqaÇão.

5 3,20lo sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reÍere o descumpÍimênto da obriqaÇâo

4,00/0 sobÍe o valor da oÍdem de íornecimenlo a que se reÍere o descumpÍimento da obrioaÇâo

ÍABELÁ 3

hem 0escriçào Grau lncidência

1
Executar fornecimento incomplelo, paliativo, provisório mmo por caráter permanente, ou
deixar de providenciâr rêcrmposrÇão complemenlar.

2 Por ocorrência

2
Fornecer iníormação períida de fornecimento ou substituir material licitado por outro de
quahdade rníeaor.

2

3
Suspender ou interÍomper, salvo motivo de íoÍçâ maior ou caso íoÍtuito, os loÍnecim€nlos
contralados.

6
PoÍ dia e por tarefa

desiqnada

PoÍ Omrrência4 Utilizar as dependências da Conlratanie para Íins divêrsos do ob,eto do contrâto 5

-.1
ll

Permitir slluação que crie a possibilidade de câusar ou que cause dano Íisico, Iesão

I corporal ou consequências letais

5

6 Por Omrrência

7
Relirar dâs dependências do ConlÍatanle quaisquer equipamenlos ou maleÍiais de
consumo prêvistos em mnlralo, sern aulonzação pÍévia.

1
Por item

omrrência
e poÍ

PARA OS ITENS A SEGU D DE

1

PT - item

@Íêncra
e por

Manler a documentação de habililação alualizada
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En ata arantla conlratual evenlualmente nos lermos e OS lados

PaÍágrafo Sélímo A sanção de multa poderá ser aplicâda à ContÍalada junlamente com a de impedimento de licitaÍ e mntratar
estabelecida no Capul desla cláusula.

PaÍágÍafo Oitavo As infraçoes serão consideradas reincidentes se, no prazo dê 07 (sete) dias mnidos a mntar da aplicaçtu da
penalidade, â Contralada comeler a mesma rnÍÍaçáo, câbendo a aplicaçâo em dobro das multas correspondenles, sem prejuízo da rescisão

conlralual.

ParágÍaÍo Nono - Neniuma penahdade será aplrcada sem o devido Processo AdminisÍativo de Aplicaçtu de Penalidade - PAAP, devendo

ser observado o disposto no Decrelo Esladual no 42.191/2015 e no Decreto Estadual no 44.948/20'17.

Parágraío tÉcimo - A cÍilédo da autoridade mmpetenle, o valor da mulla poderá ser des@nlado do pâgamento a sêr efetuado ao

contratado.

PaÍágraío Décimo PrimeiÍo AÉs esgotados os meios de execução direla da sanção de multa indicados no Parfurafo Décimo acima, o

conlratado será notificado para recolher a imporlância devida no prazo de 15 (quinze) dias, conlados do recebimento da comunicêçao

oficlal

ParágraÍo Décimo Sêgundo - Decorrido o prazo previslo no Parágrafo Décimo TeÍceiro, o conlratante encaminhaÍá a multa para mbrançâ
judicial

Parágraío Décimo TeÍceiro - A Adminislraçáo poderá, em siluaçoês excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do

valoÍ da multa anles da mndusâo do procedimento admrnislralivo.

CLÂUSULÂ DÉcl Â SEGUNDA - DA REsClsÃo - A inexecuÉo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua rescisão, com as

mnsequências contratuais e as previslas em lei ou Íegulamento.

PâágraÍo Primoiro - lnadimDlemento imDutável à conffiada - O contralânte poderá rescindir administrativamente, o pÍesente Contrato

nas hrpóteses preyistas no arligo 78 I a Xll e XVll da Lei I666/93 sem que caiba á mntratada diÍeito a qualquer indênização, sem pÍeiuizo

das p€nalidades pertinenles em processo adminislrativo regular

PaÉgraÍo Segundo - 0 pÍesenle ConlÍalo poderá ser rescrndido consensualmente, mediante a ocorÍência da hiÉtese prevista no inciso

XVll do arligo 78 da 1ei8.666/93.

Parágralo TerceiÍo - O presente Contrato poderá seí rescindido amigavelmente, por acordo entre as paíes; reduzjda â lermo no procêsso

de licitação, desde que haja mnveniência para a Adminislração. Arligo 79, ll da Lei 8.66683.

PârágraÍo Quarlo - Esle Contrato poderá ser rescindido judicialmenle nos lermos da legislaÉo processual vigênte. Artigo 79, lll da Lei

8.666/93.

I Cumprrr horáÍio eslabelecido pelo contrato ou delermtnado pela Fiscalização PoÍ ocorrência
10 CumprlÍ delerminaÇão da FiscalizaÇàc paÍa controle de acesso de sêus íuncionários l Por Omrrência

Por Omrrência11

12

Cumpnr delerminação Íormalou inst complementaÍ da Fiscalizaçáo

Cumprir quaisquel dos itens do mntÍato e seus anexos não previstos nesta tabela de
mullas, aÉs Íeincidência íormalmente notiÍicada pela unidade fiscãlizadoÍa.

2

3
Por item

ocorrência
e por

13 l Por dia

-.tirÍtnri-Jltlltitttir

FUNDO MIJNICIPAL DE SAUDE

PaÍilgÍafo Quinto - Quândo a rescisão ocorrer com fundamenlo nos incisos Xll a XVll do adigo 78 da Lei 8.666i93, sem que hajê culpa da
mntratada será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver soíÍido, AÍtigo 79 paragrafo ? da 1ei8.666P3.

ParágraÍo SeÍo - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçtu escrita e fundamentada. AÍtgo 79 parágrafo 10 da
1ei8.666/93.

cLÁusuLA oÉclMA TERCÉ|RA - DAS DESPESAS DO COI{ÍRATO - Constituirá encargo exclusivo da mntratada o pagamento de

lflbutos, tarías e despesas decoírenles da execução do objelo desle Contrato.

Parágrafo Único; Serão da conlratada todas as despesas decorenles de encargos trabálhistas, previdenciários, íiscais e @merciais,

decorÍenles da execuçáo do Contralo Arligo 71 da 1ei8.666/93.

cúusuLA DÉCtrrA QUARTA - DOS RECURSOS oRCAIíEiITÁROS - As despesas decoÍÍentes deste ContÍato mnerão poÍ coílta dos

Íecursos a seguir especiÍicados:

OE
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F'JNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CúUSULA DÉCI,A QUINTÁ - oA RESPoi{SABILIoADE CIVIL - A mntratada responderà por perdas e danos que vieÍ a sofrêr o
contralante ou lêrceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de
oulras comrnaçÕes conlraluars ou legais a que estiver sujeila; nâo excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fscalizi,@ ou o
acompanhamento pelo conlratanle. Anigo 70 da Ler 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DoS ACRÉSClÍiloS E SUPRESSOES - A quantidade inicialmente mntratada poderá ser acrescida ou

suprimida dentro dos |mites previslos no paÍágraÍo primerro do arligo 65 da Lêi n" 8.666/93.

CúUSULÁ DÉclÍi,fA sÉTli,lÂ - DAs ALTERÁCÔES - As alteraçoes, porventuía necessárias, ao bom, e Ílel cumprimento do objeto desle
Contrato sêrão eÍetivadas na ÍoÍma do artigo 65 da Lei 8.666€3 através de Termo Adiiivo

CLAUSULA DÉcrMA orÍAVA - Do FoRo - o do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE, excluido qualquer oulÍo.

E, por eslarem i acordados o presenle Conlralo em quatro vias de al leor, e para um só efeito legal, na presença

das teslemunhas que asSii-am

nm
r{" 353. 68'134

SecÍetário irunicipal de Saúde
COiITRÂTAiITE

+o2. 6se.!zk- cz

lraÍcio Cardim PÍates
sHtFT COi,l DE ARTrcos PARA EscRrÍôRro E

(

TESTEMUNHAS:

PAPELARIA EIRELI ME

CONTRATAOA

NO b2.153 9'çI
c

8000

8000

8002
8002

103021014.2.852
10.302.1014.2.852

3.3.90.30.00
3.3.90.30 00

R$ 7.838,86 (Hospital)

R$ 2.282,37 (Residência)

CPF: O
w
I

ooÍÂçÀo
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